
INDICAÇÃO Nº 
2337
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando a aquisição de um micro ônibus adaptado para cadeirantes, para ser utilizado no Setor de Educação da Equoterapia das crianças do município de CAMPINA DO MONTE ALEGRE-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a grande maioria de nossos municípios não consegue atender as demandas que lhes são necessárias, tendo em vista a escassez de recursos orçamentários,

Considerando que a aquisição de um micro ônibus adaptado para cadeirantes, a ser utilizado no Setor de Educação na Equoterapia das crianças é uma prioridade da Administração Municipal de Campina do Monte Alegre,

Considerando que esse micro ônibus é de grande importância para transportar as crianças que participam da Equoterapia, a qual é considerada como um dos métodos de excelentes resultados terapêuticos e educacionais, que utiliza o cavalo dentro de uma abordagem multidisciplinar e interdisciplinar, nas áreas de saúde, educação e equitação, buscando o desenvolvimento biopsicossocial de pessoas com deficiência e/ou necessidades especiais,

Indicamos a presente propositura e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que não tem medido esforços para melhorar as condições de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni
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